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DIÁRIO OFICIAL
CEDRO

EXECUTIVO

O Diário Oficial do Município de
CEDRO foi criado pela Lei Municipal

Nº
472  em meio eletrônico publicado

no site oficial HTTPS://WWW.
CEDRO.CE.GOV.BR, torna -se

obrigatório para a divulgação
das Leis, Decretos, Resoluções e

de todos os atos oficiais dos
Poderes Executivos e Legislativo do

Município.

Conforme Decreto nº 060/2016 de
19 de julho de 2016, em seu art. 3º
as publicações serão recebidas até
o horário máximo das 13:00 horas

para publicação no dia posterior até
às 9:00 horas, pelo responsável,

para a publicação do Diário Oficial.
As matérias deverão ser enviadas

através do endereço eletrônico:
diariooficial@cedro.ce.gov.br

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas
diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

ENDEREÇO COMPLETO

RUA CEL LUIZ FELIPE, 299 -
CENTRO - CEDRO-CE

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de CEDRO-CE
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MUNICIPIO DE CEDRO

PORTARIA 0705.001/2025 – GAB

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE
MOBILIZAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, QUADRIÊNIO 2026/2029, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, em seu Art. 105, inciso II, alínea “c”,
e em pleno exercício do cargo; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 165, § 1º, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o art. 49, § 6º, da Lei Orgânica do
Município – LOM;  

CONSIDERANDO as diretrizes norteadoras estabelecidas
para a ação do Governo Municipal, estabelecidas em eixos
que congregam programas, e ações, visando o alcance
dos resultados e objetivos estratégicos e serem
estabelecidos.  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer, de forma
regionalizada, os objetivos e metas da administração
pública municipal para as despesas de capital e outras
dela decorrentes e para as relativas aos programas de
duração continuada. 

CONSIDERANDO que o PPA é um instrumento de
planejamento de médio prazo, que estabelece as diretrizes,
objetivos e metas da administração pública municipal para
um período de quatro anos. 

R E S O L V E:
 
 Art. 1º - CONSTITUIR a COMISSÃO DE MOBILIZAÇÃO DO
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE,
QUADRIÊNIO 2026/2029, composta por: DIOGINNA
INGRYD COSTA CELESTINO - FRANCISCO MACIEL
BEZERRA DA SILVA - GLEICIANO VIEIRA DE MORAIS -
MARIA DALZENIR DE OLIVEIRA DINIZ - REGIS PAIVA DE
ANDRADE VITURINO. 

Art. 2º - Esta Portaria tornar-se-á, sem efeito, ao término dos
trabalhos PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, QUADRIÊNIO 2026/2029.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO
CEARÁ,
EM 07 DE MAIO DE 2025.
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MUNICIPIO DE CEDRO

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O município de Cedro/CE, torna público o extrato da
Rescisão contratual unilateral dos contratos decorrentes do
Pregão Eletrônico No. 2001.01/2025-03, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE BUFFET, COFFEE BREAK,
FORNECIMENTO DE LANCHES E QUENTINHAS E
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MESAS, CADEIRAS E
DECORAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
CEDRO – CE.

CONTRATANTES: SECRETARIA DE AGRICULTURA -
GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA DE SAUDE -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA MULHER – SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA – SECRETARIA DE CULTURA –
SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SECRETARIA
DE ESPORTE.

CONTRATADA: X7E EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede
na cidade de Lavras da Mangabeira/CE, à Rua Xavier
Ângelo, nº 26 - Bairro Centro, CEP: 63.300-000, inscrita no
CNPJ/MF nº 22.594.152/0001-00, representada pelo Sr.
Danúzio César Almeida do Nascimento, inscrito no CPF/MF
n.º 756.XXX.XXX-49.

Fundamentação legal: A presente rescisão contratual
fundamenta-se no Art. 138 Inciso I da Lei 14.133/2021 que
versa sobre que “A extinção do contrato poderá ser: I -
determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta” e a contratada será a aplicada a sanção
de advertência prevista no Art. 156 Inciso I da mesma Lei. 

ORDENADORES DE DESPESAS: MANOEL BEZERRA
FILHO – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ORDENADOR
DE DESPESAS DO FUNDO GERAL - TEREZA WYANA
FERREIRA VIANA - SECRETÁRIA EXECUTIVA DE SAÚDE -
TALLES WERBTON TEIXEIRA – SECRETÁRIO EXECUTIVO
DE EDUCAÇÃO / LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA
MULHER.

Cedro-CE, 06 de maio de 2025.

........................................................................
Túlio Lima Sales
Agente de Contratação
Pregoeiro Oficial do Município                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Tendo presente a Declaração da Dispensa de Licitação n.º
2404.02/2025-03,  de acordo com o que determina o Art. 75,
Inciso XV da Lei Federal 14.133/21, e considerando o que
consta do presente Processo Administrativo, face a
justificativa apresentada, RATIFICAR a Declaração de
Dispensa de Licitação visando a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CEDRO,
JUNTO A SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, de acordo com as
especificações, quantidades e preços máximos admitidos
pela Administração, citados no Termo de Referência, em
favor da empresa SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, inscrita no CNPJ
Nº 03.648.344/0001-08, com o valor global de R$ 126.840,
00 (Cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta reais),
determinando, outrossim, que se proceda a publicação do
devido extrato desta Ratificação. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do
respectivo Contrato. 

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Cedro/CE, 07 de maio de 2025.

Manoel Bezerra Filho
Ordenador de Despesas do Fundo Geral

ERRATA DO TERMO DE DECLARAÇÃO

O Ordenador de Despesas do Fundo Geral do Município de
Cedro/CE, torna público que o Termo de Declaração
anteriormente publicado neste jornal dia 07 de maio de
2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CEDRO, JUNTO A
SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, retifica o número do
processo onde lia-se: 2304.01/2025-03, leia-se agora:
2404.02/2025-03. Cedro-CE, 07 de maio de 2025.

Manoel Bezerra Filho
Ordenador de Despesas do Fundo Geral

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0605.
001/2025 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EDITAL Nº
001/2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 105, parágrafo único da Lei
Orgânica do Município – LOM, o art. 8º da lei municipal
091/2000, em pleno exercício do cargo e em consonância
com o disposto na Constituição Federal, artigo 37.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 090/2000, de 11 de
dezembro de 2000, que trata do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos e dá outras providencias;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 735/2023, de 12 de
dezembro de 2023, que cria no quadro de cargos efetivos
da Prefeitura Municipal de Cedro, os cargos que indica,
reestrutura vacâncias oriundas de concursos anteriores,
autoriza a realização de Concurso Público e define normas
gerais para ingresso no serviço público, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 800/2025, de 28 de
abril de 2025, que dispõe sobre a criação de cargos de
provimento efetivo, no quadro de funcional da Prefeitura
Municipal de Cedro-CE, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os concorrentes aprovados e
classificados no Concurso Público Edital nº 001/2024,
destinado a compor o quadro de pessoal em provimento
efetivo;

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR, o Edital de Convocação N° 0605.
001/2025, de 06 de maio de 2025, do Concurso Público De
Provas e Títulos e Formação de Cadastro Reserva Edital nº
001/2024. 

Art. 2º - Onde se lê: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   CLASS.INSCRIÇÃONOME COMPLETOCARGO

 16º539005414
 FRANCISCA LUANA MIRANDA DE

 OLIVEIRAMERENDEIRA

Art. 3º - Leia-se:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   CLASS.INSCRIÇÃONOME COMPLETOCARGO

  16º539005414FRANCISCA LUANA DA SILVA
 SANTANAMERENDEIRA

As demais datas e procedimentos previstos no Edital de
Convocação nº 0605.001/2025, de 06 de maio de 2025,
permanecem inalterados.

Cedro-CE, 07 de maio de 2025.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MIGUEL GONÇALVES PINHEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Administração
Portaria nº 0106.006/2025-GAB

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL NETO
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